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Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370 - 000 - Fone: 547-1310 - telefax - 547-1201. 

PROJETO DE LEI Nº 03 I 98. 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL , O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE SANTO ANTÔNIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO , Estado do Espírito 

DECRETA 

&J. :'Art. 1°- Fica Reconhecido como de Utilidade Pública Municipal , o Conselho 
de Desenvolvimento Comunitário de Santo Antônio , com Sede em Santo Antonio ; 
Município qe Corfoeição do Castelo - ES. 

o 

~(t. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as 
disposiçõ~s em .contrario. 

Sala das Sessões , em 25 de Maio de 1998. 

/ 1 //) !)//A~ O'-- t/rM Ç0 ~ 
'1Áts1€R'oE VARGM FERREIRA 

VEREADOR 
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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei , visa declarar de utilidade pública 
municipal, o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santo Antônio. 

O Conselho ~ uma entidade sem fins lucrativos, que tem por 
objetivo desenvolver -a comunidade de Santo Antônio e para isso, necessita da 
apróvação do presente projeto para que seja agraciado com recursos no orçamento 
muniérpal. . · 

Pelo exposto , rogamos aos nobres companheiros que 
éfJl(óvem o presente projeto como redigido. . · · ~m anexo, toda documentação exigida pela· 't:.ei nº 542 I 95 
que dtsciplina o assunto.'. · . · 't, :'.· ... 

Sala das Sessões, em 25 de Maio de 1998. 

~ ~l//Nt,Ço.-1 cC ~~ 
VALBER DE VARGA~FERREIRA 

VERE:ADOR 
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PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 003/98. 

RELATOR: VEREADOR LUIZ CARLOS BRA VIM. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei nº 003/98, de autoria do Nobre Vereador Valber 
de Vargas Ferreira. foi lido na Sessão ordinária do dia 02/06/98 e encaminhado 
nesta mesma data à esta Comissão para ser examinado e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

O presente Projeto de Lei, visa reconhecer de "Utilidade Pública 
Municipal" o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santo Antônio, com 
sede em Santo Antônio, Município de Conceição do Castelo -Es. 

A matéria se encontra devidamente instruída conforma as 
exigências da Lei nº 542/95, que regulamenta o assunto. 

A proposição é legal e constitucional, razão pela qual somos pela 
legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei, conforme o mesmo foi 
redigido. 

É o Parecer. 
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~~Ir A[g©) [g©) ~~!?ll ~lllr@ ~ANIF@ 
Av. José Grilo , 152 - Cep. 29.370 - 000 - Fone: 547-1310 - telefax - 547-1201. 

SQla das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do 
Ça_at~to- Es, em 03 de junho de 1998. 

~~RA°vlM 

/h/~~~ 
MARINO DALBÓ 

-RELATOR 

- COM O RELATOR 

- COM O RELATOR 
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Av. José Grilo , 152 - Cep. 29.370 - 000 - Fone: 547-1310 - telefax - 547-1201. 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE 
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 003/98. 

RELATOR: VEREADOR LUIZ GONZAGA VIGANOR. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei n.0 003/98, de autoria do Nobre Vereador Valber 
de Vargas Ferreira. foi lido na Sessão ordinária do dia 02/06/98 e encaminhado 
nesta mesma data à esta Comissão para ser examinado e receber o competente 
parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Esta Comissão após analisar cuidadosamente o Projeto de Lei em 
tela, constata que o mesmo se encontra dentro das normas legais vigentes, razão 
pela qual é pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, conforme o mesmo foi 
redigido. 

É o Parecer. 

Câmara Municipal de Conceição do 

-RELATOR 

.. 
LU CARLOS BRÁVIM -COM O RELATOR 

'J h!fm J)11f/cJVlJt0~ 
*'~éER DE VAífGAS FERREIRA - AUTOR 
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CONSELHO DE DES'PFlOL vnmr'.ID OOMONITÁRIO DE SAN'lO AN'lONIO ............. --.__ -

CAPI'lULO I 

DA QONS'l'I'lUIÇÃO,, SEDE, FINS, Dnt:0~•9iP _E DURAÇÃO 
... ··· .... : · .. ·::-···· 

A.rtdgo 11 - Sob a .denominação de Conselho de Desenvolvimento CommU.

tário de Santo Antonio, :fioa insti tu!da a Sociedade Civil de Direi to Privado, sem 

fins lucra ti vos, de duração e prazo indeterminado,. oom sede em Santo Antonio, Comu

nidade Rural do Munic!pio de .Conoeigâo do Castelo, Estado do Esp!ri to Santo, funda

do por iniciativa dos moradores da Comunidade de s.anto Antonio, cuja consti tuiçtío e 

organização serão regidas pelo.presente .Esta.tu.to e pelo Código Civil hasileiro, no 

que couber. 

CAPI'lUID II 

Artigo 21 - O COn.selho de Desenvolvimento tem por finalidade: 

a) Promover e contribuir para o desenvolvimento e aper

fei9oamento de esp!ri to da vida comuni tári.a na área abrangida pelo mesmo. 

b) Bepresentar e defender o interesse dos moradores pe 

rante o Poder ~blico Federal,· Estadual, Municipal e Entidades Privadas, no que se 

relá~i~a direta. ou indiretamente com a llliuoação A:l.imentar, Educação Sanitária, A

gropecuária, Ecologia, Esporte, Lazer e Ação Comtmi tárla. 

e)· Defender os direitos da ool~tividade, canalizando to

das as forças no sentido de buscar a.s solu9Ões doe problemas. 

d) Zelar pela moralidade administrativa e pela li berd.ade 

- . -de organizaçao e assoc1açao. 

e) Desenvolver o espÍri to de colaboração com a escola, a 

familia e a coletividade, colaborando deste modo oom o desenvolvimento da sociabil! 

dada, tornando a vida ~1 .. mais agradável e aperfeiçoada sob o ponto de vista. soo! 

al e da saúde. 

Cartório do 1° Oficio 
ADEMIR JOSÉ_ ULIANA . 

ESCRIVAO 

Milka Lucia Cornelio Uliana 
José do Nascimento Lope11 

Esc. Juramentados 
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f') Manter e estfmular intercâml .o com ou.tros movi.mantos 

b) Colaborar oom oa P~eres P.Ú.blicoa, dentro das finali

dades do Conselho, dand.o-lhes conhecimento dos problemas da á.raa eçecÍfioa. e geri.é-
""' . ricat pleiteando solu9oes dentro" d.o. ambi_to de sua competenoia.. 

. -
h) l:Tomover a. participa9ão dos moradoras 6IIl todos OE! S€ · ª 

tores,. arrolados na al!nsa tr13u, 
1 

J.rtigo 312 - Tem por :C:.11alidade, o Sotor de Eduos.9ã.o ilimentar e &ná. 

táriai 

12 -_Através de ação integrada da ooln'.lllidade oom 6rgãoa 

Govemamentsis como: .EYüTER,. ~os,tc(.de. saúde, Prcfei tura., Partioula.reE'. e _Ou.tros, Pr.2. 
~ .~. ~~ \• .' .;:. .• :· \ 1 \·~ . • . 

mover a melhoria d.o padrão de higiene e SSÚd.e ci.a$::· falnílias d~ comunidade. 

Artigo 4~·. - Tem por finalidade o Setor de .tgropecuária f 

vr - At:ra-:vés da a9ão integra.ó.a da comunidade oom 

govemementais oomos Prefei tu.ra1; :~~TER, ·mf.CA.FA, Partio.ttlares e ·outros, promovar o 
0 ' ' H 0 0 ·:: '> ' • 

aumento do emprego de teonologias.pa:;-a .maior pr()àu9ão -e produ.tividade. 

Artigo 5Q - 'l'em por finalidade o Setor de E~ologia: 

1 ~ - Desperte:~ a. comunidade para a importância ela c:1.efesa 

de recursos naturais comot solo, água, floresta~ flora e :f'atma.,. e promovei"' me. iman

to educativo anualmente, çTte induza as pessoas a se oomprometeram com estes p~"'inci

pios de viela. 

.Artigo 6C! ~ por :finalidade o Setor de Ação ComUni, tária: 
.,.. 1,, 'r., . 'e-·· 

· l '2 .- Envolver todas as. fo:1:'9as d.a coraunidade em ruaoa do 
. '• t. • • 

bem ·comum, melho~a de esÍil':'~~~~1;. º.~f.\1'.fô, .~omuni tátj.o, escola, abasteciment:> de áglla, 
igreja e outros generos. 

. "''li.' 
Artigo 7C! - Tem por 1

finalicia.de o Setor d.e Esporws e La.zer: 

lª - Organi-ULr e l:-.i.1 · Jnizar o espcrt-9 e o lazer para w-
' ··,, 

das es f"ci:r.as e, t::.rias e sexos, buscando a pré. tioa d.e toâ.as as mod.al.icialte s eles ta a. ti_ 

vidade~ 

tário: 

CJ..PITul.O III. 

CarUrio . do .1º Oficio 
ADEMIR ' JOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia Cornelio Uliana 
Jos6 do .Naecimeoto Lopes 

Esc. · lur1men1Gdos 
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lª -~Representar, perante aa autoridades e 

do Poder pÚblioo, os interesses. da ·OOletividade. 

repartições 

. , . 
21 - Promover encontros, palestras, selill.na.rios, debates 

e curso de interesse da comunidade. 

31 - Eleger delegados para representar o Conselho junto 

a Federações, Centros e Organiza9Ões. 

41 - Elaborar, discutir, votar, aprovar ou emendar seu 

prÓprio esta:tuto, seu regimento e as suas normas int.emas. 

51 - :Realizar pesquisas e levantamento de interesse do 

Conselho .e da coletividade. • 

61 :-'Assinar conwnios, ajustes, aoordos e contratos oom 

o poder pÚblioo, institutos e .. autarquias ou onde se fizerem necessários. 

CAPI'lUI.O IV 

Artigo 911 - Todàs aquelas famílias que residirem nas proximidades de 

Santo An~o e que direta ou indiretamente frequentarem esta comunidade seja. atra

vés ·da igreja, da escola, do comércio, ou por outros,.· são automaticamente benefioiÍ, 

rias das a9Ões des-re Conselho. 

CAPI'RJLO V 

Artigo 1011 - O Conselho de Desenvolvimento será administrad~ por uma 

diretoria composta. de 06 (seis) membros eleitos em Assembléia Geral por voto secre

to ou por aclamação, para cargos de Presidente, Vice-Presidente, 111 Secretário~ 211 

() Seore~o, 111 Tesoureiro e 2111 Tesoureiro. 

Parágrafo Único - O voto para os jovens maiores de 16 {dezesseis) a

nos ·será válido, desde que o mesmo f'a9a parte da comunidade. 

Artigo 1111 - A Diretoria deverá ser composta, de l:Íderes adultos e 

jovens que sejam residentes e atuantes na comunidade, e maiores de 18 {dezoito) a-

nos, podendo ser de ambos os sexos. 

Artigo 12ª - Compete a Diretoria nos di v·ersos cargos: 

lª - Ao Presidente compete: 

a) Representa.r a sociedade em juizo e fora dele,- ativa 

e passivamente, podendo delegar poderes a um ou mais procuradores. 

ral. 

b) ·Convocar as reuniões da Diretoria e 

Cartório· do 1º Oficio 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia C<'rnelio Uliana 
José do Nascimento Lopes 

hc. Juramen•ados 
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e) Abrir, rubrioar e. encerrar. os liv:ros da Sociedade. 

d) Prover interinamente, qualquer cargo que vier a va

gar na Diretoria, desde que tenha a aprova9ão de 2~ (Vinte por cento) das familias 

de San to Antonio. 

e) Autorizar despesas necessárias a manutenção da soai.! 

dada, admitir e demitir diretores.· 

f') Resolver todos os casos omissos neste Estatuto, le

vando ao conhecimento da Assembléia Geral. 

g) Assinar com o Secretário, toda a oorreapondencia., do 

Conselho. 

h) .As_si.nar com o Tesoureiro, todas as requisi9Ões e oh,! 
,. - , ,. 

ques, movimenta:r conta bancaria, oonvenios, contratos, emprestimos, e demais papeis 

que importem em obrigações sociais. 

Parágrafo 20 - Ao Vice-Presidente compete: 

a) Substituir o Presidente em sua falta e impedimantoa. 

b) Colaborar com o Presidente em seus trabalhos. 

Parágrafo Jll - Ao 112 Secretá.ri.o compete: 

a) Lavrar e assinar atas das reuniões da Diretoria e ª.! 

sembléias. .. 
b) Fazer toda a correspondenoia da sociedade. 

o) Dirigir os trabalhos da Secreta.ria, tendo a seu cai-

go o arquivo da Sociedade~ 

Parágrafo 4ª - Ao 21 Secretário compete i 

a) Su.bsti tuir, quando necessário, o 10 Seo+etári.o e au

xiliar nas funções que a ele compete. 

Parágrafo 50 - Compete ao 1" Tesoureiro: 

a) Assinar com o presidente todos os cheques, requisiçÕ 

es, movimentar contas bancárias e demais papéis, que importem em obrigações sociais. 

b) Apresentar boletim financeiro do Conselho nas Assem

bléias ou quando se fizer necessário. 

Parágrafo 6 Cl - Ao 2" Tesourai ro z 

a) Su.bsti tuir e colaborar oom o lª Tesoureiro e e.u.xiliá 

-lo em suas f\mçÕes. 

Artigo 13" - O Presidente representará a sociedade, ativa e passiva

mente judicial (· extrajudicialmente. 

Cartório do 1º Ofício 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia Cornelio Uliana 
José do Nascirneoto Lopes 

r , r .....• ~. •' "'. -
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. ~/' 1 Parágrafo l • - Os m · .mbros da Diretoria e Conselho, não respondem su]! 

;sidiarlamente pelas obriga9Ões soc~ .. ais assumidas pelo Conselho de Desenvolvimento 

/ de Santo Antonio. 

CJJ iTüI.O V-.1.. 
·; 

Artigo 141l- Perde~á o mandato o ~mbro da equipe te apoio aquele qm: 

1 o - Mudar-se. da Comunidade ; 

212 -· Remmciar '·o Cargo; · 

Jll - Abandor~' i" o CargoJ 
','· 

,42 - Deinr de cumprir as obrigações para. as quais te-
1 ' 

nha sido escolhido. 

Parágrafo lll - A e:x:oe9ão dos itens i· e 2 deste artigo, tonos os de

mais casos de perda de manda~o, serão declarados pela assembléia geral • 
..... l'>'.-!I'~~ • •• ~ ... .,.i:. ·" . ' . ,_. • ' 

'1 ·· . ' ll '\ '· 
. . . , , ·'· .· . , OAl'IWLQ VII 

. ~ :··. ,• ··!. ~ ~~ ) / j\ • • • jl 

Artigo 15~ .. ::u»e1 ·~9.~~º,,. ~e. dissollf?~º .~~ Conselho,. que só poderá ocor-
- ~ ... :t"' f ·i'.~«-.i1~ ')~ , ' ~ . 

rer por deoisao da maioria ·d11tE1,B_~~~bleia gera1:-. e~eoialmente oonvooad.o para tal fim, 
• . ... ................. ~ ...... r,~r.·:. · 'A 

seus .bens serão doados a entidades.: de Asaistenoia .Soe~ ;J. registradas no Conselho !~a-

cional de Servi90 Social e sediada neste MunÍof p~o. 

· ,_.,,.. 1 , ' ..• CAPI'I\JLO 'VIII 
//Ô"' ~~ .. ~ ............ ' .. · \ 

Ártigo 1612 ~ A/Di·r~t?ria '4es1;e Conselho deverá ser renovada de 2 (do 
! • ~ f 

is) em 2 (dois) anos, não p~endo ·s~~~ 1 reelei,'ta por mais de .2 (dois) perlod.os oonse-
\i. f'., \ ' 

cutivos. 

CAPI'IDI.O IX 

Artigo 17º - Este Estatuto poderá ser alterado s;.mente por ::resolução . 

da Assembléia Garal Ex~aordinárla., especialmente oonvocad.a pa:i:-a tal fim, e oo:11 a 

presença de pelo menos 2'1%'-'{-vinte·'por cento) das famílias beneficiárias d.a.s 

deste Conselho. 

... 
aQoes 

Artigo 181l - Este Esta1llto foi elaborado e aprovado pela f>-ssemblÓia 

'Geral realizada em. 26 de março de 1990, artigo por a.rtigoi passando a 'Vigorar im,sdi 

, -atamente apos sua aprovaçao. 

San to Antonio, Conceiç;o do Castelof' ES~ 26 ci.6 março de \99C 

Cartório do. 1º Ofício· 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 

ESCRl.VÃO 

Milka Lucia Cornelio Uliana 
Josê do Nascimento Lopes 

Esc •. ·Juramentados 
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CAR ró ·no DO 1" OFÍCIO 
. REGISTRO cr iL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Av. José Grilo, nº 166 - Cone. Castelo - ES 

~~gi~trado n .. JJ. ...... Livro ........ ~L ..... Fls ... ;?.~ ....•.... 

-.:.1_ !' 

st lo __ (ES) ... Q~ ... ./ ......... º~---····./.!.?.gQ 

Cartório do 1º Oficio 
ADEMIR JOSÉ_ ULIANA 
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Ata de :f\mdação do Conselho de' Desenvolvimento Comuni tár.io:- de Santo .Antonio. ls 

dezessete horas e trinta._minutos do dia vinte e seis de março de mil novecentos 

e nownta no Salão Paroqui~; de Santo ':Antonio, ·Distrito Sede, no munioÍpio de 

Conceição do Castelo, no Estado··; do Esp!ri to Santo, reuniram-se com a finalidade 

de 1\mdar o "Conselho de .. De senwl vimen to Comunitário de San to Antonio 11
, os sig-

., -
natár.ios do presente, sob1 a Presidenci.a de Diogenes Pin~, eleito por unanimid.!, 

de para diri gi.r os trabalhos-~ O ·Sr. Presidente compondo a mesa convida para e-.. "~ ; . . 
xeroer as :f\mçoes de Secretãria a Senhorita Regi.lane Dare dos Santos. E" assim 

declarou. aberto os trabal.hos/t~do ~esta'oportunidade o Sr. Presidente f'aito 

uma e:x;posição detalhadti~sa'bre"~~ 1 
verdadeiras· finalidades_ do Conselho. O Sr. Pr.!, 

,; .... ,. ;~""r· t'· ·t • • . • ., , . ·.: ;_, __ 

sidente oonclamou a todos"os presentes para'se unirem em torno do ideal oomuni~·: . 

tário oi tando fatos que"leTarám1pequenas oomünidades a se tomarem auto-sufioi2'. . ~-

entes através de um trabalho."d~·i esp:Íri to de lutao ·O Sr. Presidente convidou A· 
\ • ;r- • , • --- '" .,. • JJ • '~ - l •• 

• Senhora Regina lmaculada-Morei~a Pinon · pitra · que procedesse a leitura do Esta tu-· 
... ·· ....... ·.' -·~ ., ;. . , 

to do Conselho, sendo estudado e aprovado'pela''Assembleia Geralo »n seguida a-
• .,.. '-" ·e..,r'':f" r• · · '' · 

traves de vota9ao secreta:;···'~oi' eleita uma diretoria para reger os destinos des-
~ .... , .• ,.,. ,.. 1 ' r . . . ' ·• 'J - • 

ta Sociedade Civil sem':f'.i.ns"lucrativos, partidarios ou religiosos. O Estatuto~ 

provado reger-se-á o a tWü.'° Conselho com a seguin'te redação. Esta tu to do Canse;.. 

lho de Desenvolvi.mente 'Comuni tári.o. de Santo' A.ll'tonio, C.APIIDLO I - Da_ Consti iui:. 

9ão,.Sede, 11ns, Denominação'; ~ção. Artigo 11;:..; Sob a denominação de Conselho 

d~ Desenvolvimento Comunitári.0'1 d~ Santo Antoni.~',·· fica insti. UÚda a Sociedade CÍ 

vil de Direi to Pri vado~1 semtf'iÍls lucra ti vos, "de duração e prazo indeterminado, 

com sede em Santo' Arito~o, Comunidade Rural do :Município de Conceição do Caste

lo, Estado do Esp:Íl'.1 t~·f·san'taj 'fundado por. iili.oia.ti va dos moradores da Comunida

de de ·San to Antonio, . ~uja'' constituição e. organização serão regi.das pelo presen

te Estaillto e pelo Código 'Ófvi.l; :Brasileiro, no que couber. CAPI'!ULO II - Artigo 

2R - O Conselho de Des.envolvÍ.mento tem por· finalidade: a) Promover e contribuir 

para o desenvolvimento e aperfeiçoamento de espÍri to da vida oomuni tária na á
rea abrangida peio mesmo. b)' Representar·~ defender o interesse dos mora.dores 

perante o Poder PÚblico Federal, Estadual, Mullicipal e Entidades PriYadas, no 

que se relaciona dire~ ou'. indiretamente com a Educação Alimentar, Educação Sa

nitária, Agropecuária; Ecologia, Esporte, Lazer. e Aç;o Comunitária. e) Defender 

os direi tos da coletiV:idade,' can~lizando todas as forças no sentido de busoar 

as soluções dos probl~~as~·-- d). Zelar pela mo'ra.lidade administra ti~ e pela libe,!. 

dade de organização e associ~ção. e) Desenvolver o esp!ri to de colaboração com 

{ ~. ' 
a escola, a fam lia e a coletividade, colaborando deste modo oom o desenvolvi -

Milka ,Lucia Cr•rnelio Uliana 
José do' l'!aacimento Lopes 

' Esc: ' Juramentados 
' ... _ . .,_,. ___ _, 
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o ponto de vista social e da saúde. f') Manter e estimular intercâmbio: com ou

tros movimentos comunitários. g) Colaborar com os Poderes PÚblicos, dentro das 

finalidades do Conselho, dando-lhes oonhecimento dos problemas da área espec!f'i .. 
ca e genérica, pleiteando soluções dentro do ;mbi to de sua oompetenoiao h) Pro-

mover ·a participação dos moradores em tod.os:~os setores, arrolados. na al.Ínea "B". 

Artigo 30 ·- Tem por finalidade, o Setor de Educação Alimentar e Sani tária1 l"

Atravée de ação inte.grada da comunidade oom órgãos aovemamentais oomo: EM.ATER, 

Posto de saúde, Prefeitura, Particulares e Outros, promover a melhoria do pa

drão de higiene e saÚde das famílias da comunidade.· Artigo 41- Tem por final.i~ 

de o Setor Agropecuária: 11 -·Através da ação integrada da comunidade com 
1 

gãos govemamentais oomoa Prefeitura, EMA.TER, BICAPA, Particulares e Outros ' 
promover o aumento do emprego de tecnologias para maior produção e produt:i:v:i.d.a

deo Artigo 51 - Tem por finalidade o Setor de F.oologi.a: l" - Despertar a colllllaj._ 

dade para a import;ncia da defesa de recursos naturai_s oomoa solo, água, nore.!. 

ta, flora e fauna, e promover movimento.: educativo anualmente, que induza as Pª.! 

soas a se comprometerem oom estes princípios de vida. Artigo 61l - Tem por fina-
.. - .. 

lidade o Setor de Açao Comuni ta.rias 10 Envolver todas as forças da oonn.midade 

em b.leca do bem comum, melhoria de estradas, centro comunitário, escola, abas~ 

cimento de água, igreja e outros generos. Artigo: 71 - Tem por finalidade o Se

tor de Esportes e Lazers lª - Organizar e dinamizar o esporte e o lazer para to 
. . -

das as faixas etárias e sexos, buscando a ·prática de todas as modalidades desta 

atividade. CAPI'IULO III - Artigo 81 - são prerroga.ti vas do Conselho de Desenvol 

vimento Comunitários l" - Representar, perante as autoridades e repartições do 

Poder PÚblico, os interesses da. coletividade. 2D - ~remover encontros, pales

tras, seminários, debates e curso-de interesse da comunidade. 30 - Eleger dele

gados para :representar o Conselho junto a Federa9Ões, Centros e Organizações • 
. ··· 

41 - Elaborar, discutir, votar, a.provar ou emendar seu próprio estatuto, seu 1'!. 

girnento e as suas normas internas. 511 - Realizar pesquisas e levantamento de in 

teresse do Conselho e da coletividade. 611 - Assinar oonvêm.os, ajustes, acordos 

e contratos com o poder pÚblioo, institutos e;.autarquias ou onde se fizerem ne-

cessários. CAPI'IULO IV - Artigo 911 - Todas aquelas famílias que residirem 

proximidades de Santo Antonio e que direta ou indiretamente frequentarem 

comunidade seja através da igreja, da escola, do comércio, ou por outros, 

nas 

esta 

-sao 

automaticamente oone:fici.árias das ações deste Conselho. CAPI'IUIO V - Artigo ioci 

O Conselho de Desenvolvimento será administrado por uma diretoria composta da 

06 (seis) membros eleitoa em Assembléia Geral por voto secreto ou por ã~ 

para cargos de Presidente, Vice-Presidente, lº Secretário, 2ª 

Cartório do 1° Ofício 
ADEMIR JO~É _ ULIANA 

ESCRIVAO 

Milka Lucia e, rnelio ~Jliana 
José do Nascimento Lopes 

hc. Juramen•ados 
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sou.reiro e 21 Tesoureiro. Parágrafo Único - O 'TO to para os jovens maiores de 16 

(dezesseis) anos será Tál.ido, desde que o mesmo fa9a parte da comunidade. Arti

go 11 o - A diretoria devorá ser composta, de lÍderes adultos e jo-.ens que sejam 

residentes e atuantes na comunidade, e maiores de 18 (dezoito) anos, podendo 

ser de ambos os sexos. Artigo 12' - Compete a Diretoria nos diversos cargos: 1 1 

- Ao Presidente competes a) Representar a sociedade em jU:Ízo e fora dele, ativa 

e passi'ftlDente, podendo delegar poderes a um ou mais procuradores. b) Convocar 

as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral. e) Abrir, :rubricar e encerrar 

os li nos da Sociedade. d) Prover interinamente, qualquer Ca:t"go que "tier a va

gar na Diretoria, desde que tenha a aproTação de 2a{o (vin_te por cento) das famf 

lias de Santo Antonio. e) Autorizar despesas necessárias a manutenção da socie

dade, adJli tir e demitir direto~s. f') Resolver todos os casos omissos neste Es-

ta.1llto, levando ao conheoimento da Assembléia· Geral. g) Assinar com o 
,. 

Secreta-
... 

rio, toda a oorrespondencia, do Conselho. h) Assinar com o Tesoureiro, todas as 

requisições e cheques, -movimentar oonta bancária, convênios, contratos, emprés

timos, e demàis papéis que importem em obri.gac;Ões sociais. Parágrafo 2ª - A.o Vi 

ce-Presidente competes a) Sllbsti 1u:l.r o Presidente em sua falta e impedimentos • 

b) Colaborar com o Presidente em seus tra.balhoso Parágrafo 31 - .Ao lR Secret.Ézio 

compete: Lavral'.' e assinar atas das reuniões da Diretoria e assembléias. b) Fa

zer toda a correspond;ncia da sociedade •. o) Dirigir os trabalhos da Secretaria, 

tendo a seu cargo o arquivo da Sociedade. Parágraf'o 411 - Ao 211 Secretário compe 

tes a). SUbsti tuir, quando naoessáti.o, o l" Secretário e a,uxiliar nas ftm.9Õea 

que a ele compete. Parágmfo 511 - Compete ao 12 Tesoureiro: a) Assinar com o 

Presidente todos os cheques, requisi9Õas, mov.t.:mentar contas bancárias e demais 

papéis·, que importe:ia em obrigações sociais. b) Apresentar boletim financeiro do 

C> Conselho nas Assembléias ou quando se fizer necessário. Parágrafo 62 - Ao 2R ~ 
s'óÜreiros a) SU.bsti tuir e colaborar com o 1" Tesoureiro e auriliá-10 em suas 

fUnçÕes. Artigo 13ª - O Presidente :representará a sociedade, ativa e passivamen, 

te judicial e extrajudicialmente. Parágrafo lª - Os membros da Diretoria e Con

selho, não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais assumidas pelo 

Conselho de Desenvolvimento de Santo Antonioo CAPIIDLO VI - Artigo 14R- Perderá 

o mandato o membro da equipe de apoio aquele que a 12 - Mudar-se da Comunidade ; 

22 - Renunciar o Cargo; 3ª - Abandonar o Cargo; 41 - Deixar de oumprir as obri

gações para as quais tenha sido escolhido. Parágrafo 12 - A exceção dos ! tens 1 

e 2 deste artigo, todos os demais de perda de mandato, serão declarados pela 8.,! 

sembléia geral• CAPI'IULO VII - Artigo 152 - No caso de 

Cartório do 1º Oficio 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO. 

Milka Lucia (', rnelio Uliana 
José do Nascimeuto Lopes 

Esc. Juramen•ad•s 
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convocado para tal f'i.m, seus bens serão dÓados a entidades de Aesist;ncia Social 

registradas no Conselho Nacional de Serviço a:>ocial e sediada neste Munic:Ípio. C! 
. . ..... : ' 

. ·. . -
PI'IULO VIII - Artigo 1611 - A Diretoria deste Conselho devera ser renovada de 02 

; ~ t; ~r\··· t-'· ··• • 

(dois) em 02 (dois) anos, não p~endo ser reeleita por, llais de 02 (dois) per!ocka 
, > ;. !. \,.:~1 ' 1.i ~I~ '. . , , .._ #1 

cons·,,outivos. CAPI'IDLO IX - Artigo 17ª - Este Estatuto podera ser a1 terado some.!!. 
~ ._ ,. 1 ' • 

te por resolução da Assembléia Oe~al .Extraordinária, especialmente con"TOOada pa-

ra tal :fira, e oora a presenç~»de ,pelo menos 2af, (vinte por cento) das famílias 1!, 

neficiári.as das ações deste C~s~lho. Artigo 1811 - Este Esta1nto toi elaborado 

e aprovado pela Assembléia Geral realizada e11 vinte e . sei B de março de 11il nove-

• centos e noventa, artigo por. artigo, passando a 'Vigorar imediatamente apos sua 
-- 1 ,;,:1~.. .. , 

a.proTaçao. Santo Antonio, Conceiçao do Castelo, Esp1ri to Santo, vinte e seis de 

ma.z:ço de Jli.l novecentos e noventa.. ,Através da vota9ão secreta., foi eleita a se

guinte Diretoria: Presidente: Diógenes PinonJ .vioe-Presidente: .:A.ldecir Azevedo 

MoreiraJ 1' Secretários Geraldo DaréJ 211 Secretário a Hel ton Daré, 11 Tesoureiro' 
. ~ :~l) ' 

Donizete PinonJ 2" Tesoureiros Delza Ri ta Viganor Pinon;...-Oonse-lho~Fiaaâl.a Dáoio 
'\ . 
1 lL " \ Pinon, Danilo Pinon, Dalton .M0nriq~e Pinon; ~e~bros F\indadores: Diogenes Pinon, 

. ·" ~ . 

solteiro, comeroian te J ildecir Azevedo Moreii-a, casado, agricultor J Geraldo Daxé, 

casado, agricul torJ Bel ton Da.ré, solteiro, agrioul torJ Donizate Pinon, caeado, a 

gricul torJ Delza. Ri ta Viganor Pinon, casada, doméstica; Dácio Pinon, casado, a

grioul·tor; Danilo Pinon, casado, agricul torJ Dalton Henrique .Pi.Don, solteiro, a

gricultor; .Moacir Salvador, casado, agricultorf Emilio Da:ré, casado, agricultor; 
1 ~ 

Etel vi.na Da.ré, solteira, doméstica; Regilane Daré dos Santos, solteira, domésti-

caJ Pedro Dalvi, casado, a~oul torJ Ed.gar Vargas~ casado, agríoul tor; Izal tino 

Moreira, casado, agricultor; Sebastião Dal"Vi, <?asado, agricul torJ Sebastião João 

Martins, casado, agricul torJ :Beni tos Daré, casado, agricul tori Reitor Da:ré, cas.!_ 

(\do, a.gricul tor; Dinis Pinon, ·solteiro, agricultor; Tt>rez:i.nha Pinon Martins, casa 
"~ ' -

da, ·doméstica; Maria. Tb.iengo Dal vi, casada, doméstica; Zelinda Calima.'l Pinon, º.! - , , , , 
cada.., do:zestica; Regina Dara, solteira, domesticaJ Honori.o Dare, casad5)f agri.-

·cul tor; SUeli Dal Vi, solteira, doméstica; Fernando Fardim, solteiro, agricul tor1 

Sihi.no Custódio, casado, e.gricul tor; Antonio Noti. Tal l.'ágio, casado, agricul torJ 

Air lfarti~, casado, a.5Ticul. torJ Antonio Pinoh, casado, Vereador; Elizer Da.ré , 

casado, agricultor; r.!arizete Dal vi, solteira, doméstica.J Ansala Aparecida Viana 

?foreira, casada, do:r.~st.ica.; J!.aria Dará Pereira, casada, domésticaJ Luzi.a Vim1a 

Daré, casada, dc~ésti.ca; Ro~~ ~'l,1~4?1:1lada Mo:i.-eira..I'inon, casada, rrofessora; El!, 

néia Daré Pinon, casada, doméstioaf 'Farides Cesooneto, ca.sado, ~gricul torJ Paulo 

Afonso Dalvl, solteiro, agricultor; Tarcieio DalT.i., solteiro, agricultDrJ Leonir 

Ma.1.'cate, so.lteiro a· icul torJ Angalo Faê, casa.do, agricultor; 
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Barbosa, solteiro, agrloul torJ mimar D~, solteiro, agricultor. Todos brasilei-

ros, residentes em Santo Antonio, Distrito da Sede, no Munic:Ípio de Conceição do 

Oastelo-:ES. A diretoria eleita diz aoei tar as tunçÕes, agradeoe a confian9a da 

Assembléia e promete trabalhar ea prol do suoesso do Conselho. E nada •ais ha.TBE_ 

do a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos, dos quais, eu, Se

cretário, lavrei a presente Ata que depois de lida, discutida e aprovada, "fld. 

por •ira e por todos os presentes assinada. Santo Antonio, aos "ri.nte e seis dias 
~ 

do aes de março de ano de mil novecentos e noTen ta. 

01- Diógenes Pinon 

02- ildecir Azevedo Moreira. ·~· 

03- Geraldo Daré 

Q4- Hel ton Da.ré 

05- Doni zete Pinon 

06- Del za Ri ta Vi BBDºr Pinon 

01- Dá.cio Pinon 

08- Danilo Pinon 

09- Dalton Henrique Pinon ... 

10- Moaoir Salvador 

11- Emilio Daré 

12- Etel v.i.na Da.ré ,. e ' •--,. ... ~\' 

13- Regilane Dará dos Santo~:'< i;; \. 

14- Pedro Dal 'Vi 

15- Ed.ga.r Vargas 

16- Izaltino Moreira 

(--, 17- Sebastião Dal 'Vi · 

1.8--Sebastião João Martins 

19- :Beni te s Daré 

20- Heitor Daré 

21- Dinis Pincn 

22- Tere zinha Pinon Martins 

23- Maria 'Ihi engo Dal vi 

24- Zelinda Cali~an Pinon 

25- R,e gi.na Dará 

26- Honório Dav.! 

27- Sueli Dalvi 

28- Fernando Fardim 

Cartório do 1° Ofício 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 
. tSCRIVÃO 

Milka Lucia C<·rnelio Uliana 
Joa6 do Nascimento Lopes 

· Esc. Juramentados 
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· / 29- Sil vi.no Custódio 
l 

r· .) 

• - .l 

. , 
30- Antonio NoriTal Pagi.o.J>:· ....... - .... 

31- Air Mttti• 

3.2- Antonio Pinon 

33- Elizer Da.ré 

34- Ma.ri zete Dal Ti 

·~ t ~. , : . ~l !f ;;.~ i . ' 
..... - ... ~u~. ·,..,,·.~,:,-... ,..~ •· ... 

1, .• 1 

. ~ ' , ... ~ (: ; 

35- Angela Aparecida Viana:Morei~, _ 

36- Maria Daré Pereira 

37- Luzia Viana Daré 

- • - , ~ .. ,. , • r-:r~' >:':'~ 1 1~,. - ,. 

38- Regina Imaculada Mo~ira·~·Pinon-." 
' g ~ ;~ i i ·-; 

39- Elinéia Daré Pínon 

40- Farides Cesconoto 

41- Paulo A.f'onso Dal T.i. 

42- Ta.roisio Dalvi 

43- Leonir Marcate 

44- Angelo Faé 

45- Marcos de Vergas 

46- Edmar Da.ré 

~ ! " 
•: ..... J ••••• ' 

_. . 
~, r· ,., .. 
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CO M A R C A , ·o E · C O N C E 1 CÃ O .. · . D O 
·ESTADO , -~.DO •ESPÍRITO' ·.e, SANTO 

CASTELO 

e A R T ô R 1 o D o 1· o F 1 e 1 o 
Regi•tro de lmóvei•, Registro de Torrens, 

Direito• Reais Sobre Imóveis; ;·Penhor,· !é 

T(tulos e Documento~, Aheosção , Fiduciária. 
Regi•tro de Peseoaa Jur[dicu · e · Protestos. 

- clfdemlr Joat ru11'a~a·. 
E•crivão e Oficialº' ...... ·--' .. 

Ore t lk a .;E ú ela e 01: n é l to rtU ll a na 
(José do 8'J.a1clmf'nto ·.J!,vpes 

E.e. Jurameotad~• .. - . "'··· , . . ''" . ~·· ~ ' .. . ' . 

.; 

ADEMIR 'JOSÉ ULIANA, Escrivão Judiê_iá-, 
rio 'do . Registro ·Geral de lmóvéis,' Peruior,· ~ 

. d 

·· - Títulos' e· Documentos, AlienaÇão 'Fidociár:ia,: 

R.egi~tro · de pessoas J m;íJica~~· P~ote~to~; e : 
' - . : •. ·'· i •··. . . . . . . . : 1 ' 

· demais anexos da Comarca de' Coliceição âo 
· • · ·'-1!· ·. ]''(,;:' / ... .• 4 .i ·:'•'I.~ ·''#·. ·. - . ., · .. ·. · · .. ~ •. ! .: . ;· 

Avenida 'Jos6·· Grilo;. ·166'· · .. - - - .·.Castelo, 'Estado· do 'Espírito 'Santo, .por no- , 

FEP 
29

·~;.~(o't~ .77.1,:el~ ~·~ .. . o: _.;.~:~:na for~ a~.\~;; ~icr + ; e ' ; . 
CE R TI F I C·A, .e.,d~ fé,. a peditjo.\~!;!rba.l da pa~te .i[lt!i!;re:ss~da, . que 

revendo o Livro de 11 REGISTRO .. ,CIVIL DAS PE$SD~Si,JURÍDIÇ,Á.S. :11
,: em meu'. poder . em · 

Cartório, dele verifiql,l~:i,1~qogsti:tr.-registracii;i;:;~~~, nº 33.. de-:orpein, .\Liyro A,· Fl.s. 
nº' 33, realizado em- 03~Q~.:1~9,q~ \º .'' .CONSEUiD''.P~~,D~SEN~DL\ÍIMENTO CDMUNÍTÁRIO ·_DE 
SANTO ANTONIO 11

, com sede em S~nto Antonio { qpmu_rjipad.eTRµ~{!ill:_dQ Munic:Í:pio e Ç~ 
.• - --~' ! • • ' r'1 :: . ' . . . .. ' ·.. ~ '" ... 1 t \ 1 • • • • - . .. • • • • 

marca de Conceiçao do Castelo;· E~., Santa, cQ'm';b ._prazo :'de ·duraçao·=1ndet.erni;i.n~do, 
~em- rins lucrativos~- .·tendÕ'~;c;r;,nd r:ú1~11qad·~5-.:1·:;~) :-

12 rro~~SeJ .'.~ l éont~iiiluir -~ârii!·:\a .: 
\ , • '. .... , ;., .•• _,,!:,,,.., . .; 'l' ~ • ,• ~,·"71, l •• ", r'•I tf') 1' :r 1 # ·•• •·.~:: . ,. :'°'', :, 

·desenvolvimento· e apei::fei;·oamen-t;o· ·de espirito'i da ·'·vida comunitaria; .'na -'-ar:~if 
• ",:.. ~ ....... •• ~ ,. • :· 1 • '. 1 ' • ''l. -~: ( ., '. 1' .. . ' • ' •. ·, . 

abrangida pelo mesmo i b )"·...:..<Representar e· defeihder. a 'interesse "dos :moradores ;pe· 
rante ·o Poder PÚblico·i=êci~r~iJ/ 1Esta.dual,'. Municipal ~ Entidades Privat:l~s;' ... ::"'-nri 

l, \ \ \ '. • ,.. • l - . 1 • 1: ' • .!· ·, • • . - • ; ~ ' . - 1 • 

que se relaciona direta ou' indiretamente cqm· :a· Educa;:ao Alimentar, . Educaçao :s~ 
ni tária, Agropecuária, .. Ecologia, És porte, _(az.er e A;ão Comun{tári~; ; c) - . Def en 

• • .. • • v, .,.~,. .. ~ .... • : • • ·:·.:·1r· !'l • 1 • ~ 

der os direitos da coletividade;. canalizando":todas as f_orçai;i no sentido de bus 
car as soluções dos p~oblemas ;. d)' -~.Zelar, pala ll!Oralidade.· adm~nis~i-ativa e . p-; 
la ~.liberdade .de organ:i!z'el'ção :êtass~'d:ação; :~ ffl;, Deseriyplver 9 espírfto. de' : cai;· · 
boração coin. a·~: escola f . ; a; ·famíli'a i: e~ ª;:! "éo1'eti t;±cia'cie-;·:: cól~ borandti; ·des't~; modo 1 com ; ' 1 

desenvolvimento ·da 'so~:i.a!JI!idada/" tornando;:. ~ 11r-tiJa:;'~~raI ·"mais: ~graHáver :e f · ·aJi~: 
.. . .. - . " .. -··· ' ' . ,.,,' . .-.-· 

feiçaada sob º ponta da'.'vista saG'ia1~· 0 da :saúcie'F fF'.:.i.11.'lanter e ·es~imu1ar; inte.!: .·, 
câmbio com outras movimentas comunitários; g) - Colaborar com: os Poderes'PÚbli: 

cos, de~tro das /inalidade: ~~\~~on~·alho;· dan~o-lh_:~ conheciment~s dos pro~~~: 
mas da area espec1 rica e genericab p],.ei teandó soluçoas dentro 1 do ambi to de ·sua · 
~ompetência; h) - Promover a parti~ih~ção dos moradores em todos . os setores, 
arrolados na alínea "B" .= T!=lm.~:por':fri9ai~dade, o Setor' ide Educação Alimentar·: e 
Sanitária: l º) - Através de ação . in_t~graqa com a comunidade' e . Órgãos gover;na 
mentais como: Emater, Posto de Saúde,! Pr~f'eitura,. Pa~ticulares e outros, pro!TI-;; 

'!~~--ª. r:ne;I.?oria do· paçtrão ···.~:e," ;~1~*~~~1, _e_ s~Ú_d~. ·;dª~. r~mflias ~ª; comunida~e. = · -f~;: 
por rinalidade o Setor.!'.de~A9lloP.ecpar-ia:=;.:.l!l---wAtravEJS ~da açao; integrada da co' 

, - -· •. .,' ! ~. ,> _ _. O •'• ·f .~·-; M ' "'"'to .. - -..... O ' o , ' ' 

munid~9_e com orgaos 99'!~Z:-í!~!ll~J1r!=!~~jCÇomi;>: :.Prefe!i;ü'~~-~ ._qmater, 'Emcapa, ~articul!: 
. . . . . .-") .... ' . ·-

res e outros, promover -o· -~·pm~ll}º )do emp~-~~:::Pª(:~ec::rtpl~g~as para. maio,r :produÇ,ao.· 
e produtividade·.= ·Tem por ·rinaI.igad§....9'.:...Setbr de'\~colqgi!;l-: :·l Q J '.""' Despertar :, a 

comur:iidade para a i·.~~~r,~~ncia._~~{ciefesa. de;";f~;fH~~ô~f~~~~;;~ir, .. :~~m.o:' soio, ·.água, 
·.floresta, flora e fauna!.,\ª promover movime.nto ,e~pq~t:i;~ç::i: anualmente, que induza 
as pessoas a se comprometererr qom estes princípios· 1de'r vida.= Terrf por finalida 

,, . ' '·"' ·• .,,, f . 

de o Setor de A;:ãor ,Comunftárj 2.': 1 :lº) - Envo;Lvenr.todas·: a,s for:,;;as· da comunidade 
' • " ·J ' , .• , ~• • i · ~· r, . 1 • 

em busca·· do .b~m comum,.' rn~.lhoria da estrada~, cànt?:\o,,:cornunitario, escola, abas 
tecimento' de· agua, igreja e outros gêneros.= ,.-Tem"'pDr"finalidade o Setor de ·Es 
pa:r.tes e Lazer: lº )-·Órganizar e dinamizar o esporte e o lazer 

Cttf '''' ,,. i.r:. ·1111:i1 
At#;M1R ·1(jst-~U~JAMA·· ... -

U 11.fÃO._ , 

MJ'Hu1 Lui1 C~rnello Uliana "'í du ri!a1clmento· Lope1. 
Eu. lur11mon1ado1 . · · 

l". 

~--~----· 



.................. ~ ................. · .. { Continua~~º) ............................ . 

faixas stár}as e sexos, buscando a prática de todas as modalidades desta ativl 
dade,= S3o prerro~ativas do Conselho de Desenvolvimento Comunitário: lº) - ~~ 

prese~ta~, oerante as autoridades e repartições do Pooer Público, os intsres = 
ses da coletividade; 29) - Promover encontros, palestras, seminários, debates= 
e curso de· interesse da comunidade; 3º)·- Eleger delegados para representar O= 
Conselho junto a Federações, ,Centros~ e Organizações; · 4 º) - Elaborar, discutir, 
votar, aprovar ou emendar seu prÓprio,estatuto, seu regimento e as suas normas 
internas; 5º) - Realizar· pesquisas e levantamerito :-d-e ... intéresse do Conselho e 
da coletividade; 69) - Assinar convênios, ajustes~ acordos e contratos com~. o 
Poder Público. institutos e ~·utarquias ou onde se_'f'izerem ·necessários.= O Con 

. .':d • 

selho de Desenvolvimento será __ atjministrado por uma Diretoria composta de 06 
(seis) membros eleitos em Asse~bléia Geral por voto s~creto o~ por aclamação,= 
para os cargos de Presidente: .Via"e-Presidente, lº Se;retário, 2Q Secretário,·= 

1 ~~ . ·' •• 

lº Tesoureiro e 2Q Tesoureiro e será representado ativa e passivamente, judiei 
. •.• ;..;.jj••'' . ·-

al e extrajudicialmente pelo seu.Presidente, podendo o mesmo delegar poderas.a 
t ! ~ •'. , . . 

um çiu mais procuradores.= Este.Es~atuto podera ser alterada somente por re~ol~ 
· ção da Assembléia Geral · Extr~'ordihária, especialmente convocada para tal f·im ·e 
com a presença de pelo menos:~2CF/o'' (\/i'nte por cento). ;das >famílias .benefici.árias= 
das aÇÕes deste Conselh.o.='-'·05::rmembros não respondem ·sub~'diariamente".pelas ~bri 
ga:;Ões sociais contraída~ peÜ» 'Conselho.= No caso de d~~oiu;;:·ã~· d.o_ Conselh9, : 
que só poderá ocçirr~r por decisão.!!da::,maioria. d~:;·fu;sembl.éia Geral especialmeni;e 
convotada ·para. tal"(i!fl, _ ;;~us,~.behs.-!pã_trimoniâis ·serão-; doados a Entidades de. :~ · 
sistência Social registradas· no' Cóiisélhb •Nacional de· ·serviço Social e sedic::i-da= 

neste·r,~unicÍpiô.=/ // ///// ///JZ/J/.11/// ////'/ //////////////////////////!Ili Ili// 
· . . . • -· - .: .•• _ · .. _' _ ..... ;::~• i ; ... ~. ,L .• ~·t~:..: . _ ,~ ·. . . " . ~ • • ; .... ~ . · - : 

f .S :f! I ! E· ,!:-f-~,-~:'f.;;r.:i.ª.lme\"1.te;;: que o· ~esymo do ~tatUto do .ref!::_ 
:i:-id_o Conselho· foi publiçado: !'."!~ Di~:r,~o: .Çl,f~cial. do. E;?t.~d\J,i do .. EspÍri to Santo,;, .. , em 
25 ._07 .1990, na p~gina n º 24.; ";qu,1!', LJfR~i~~~l'IJpla!' ·d.o., r,~f~r~d,O . D:i.ário 'Oficial;, 'LI.IJlª · = 
cópia do Estatuto e uma cÓpia.·da.)~t~_,c:je_ F,und~ção e E1eição da Diretoria :sei: en 

• f·· ,jl .• J l' ' '· . : . • ' -

centram arquivadas neste Cart,Ór;i9:,e,·1ql:'!='. ª· s~pra ;citado.; C~nselho adquiriL,J. PERS.Q 
NALIDAOE JURÍDICA· em 03 .de -.se:ternbrq,~:dp ,ano:·:de:_l!:?90•::=///// //.///li// /1/// //// /// 

• ' • :. :·· -' ••• 1 • • ·' •• i ,. . . . . 

- ~ - -...!.. •• · ... : 

.. . ::~ .~,~p:~ ~:·;: .. ,: :·· ... ~.l::-:./Cl .. t 

. ,:. ;-11>Q/JlEF,EAIDÓ:,.É -VEAD~E~.E ODU .FÉ.= 
·• : •;· .... ~· ... · ~ ~.i:, ::.:~·~:-·~.~. :~:::f ~:..;:: .. :.: : . : < '. , ; ....... ·: ... : .. ~ . . 
..... __ . .:.·~--'· :.;:!'.";;::> .;;.DAOA·:EJPASSAOA, r.ies.ta ,Cidade, ·~MunicÍ-pio;.e · ·.Co 

marc~ de Conceição :·do:_ Caste!l~~~J·n~~-.i~~~9.~.: ~o ~.E~pÍ~i:~9; §~!'.'~º, : aa~::Três .. (O~) ~_dia~ 
da mescde set.embra do· ano. d,e ,_'.l:-99q~Çni1;t-,r;iovecentos~,Ellí·,l;IP~~r;i~.a) .=i. Eu,. Ademir'..iJose 
Uliana, Oficial. que a .. fiz·,datilagr.a_f.~~. :;subSCI;'f3VÍ.::S'ifJ.Ss~í,ia.:=/ ////////./ // //;/// / 

' •.. i •... 11, l,... • . .• • • . ' 
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' ~. :;,. 
Cartório do_.-~ _~:·.~·~:Q

1

ffêT0 1 .·~~ 
ADEMIR JOSÉ. "UUANA. "·. 

E S C R 1 Y~Ã O ~- :::i-!;rj ;.'-:~ .,. · ' 

.·····.·· 

Milka Lucia Cornelio~Ullana';·,: .,. 
José do Nascimento ~P.~~-., · 

Esc. Juramenrados .T' "'"·' 1 

'' 

..._ ______________________ __, 
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o da 1º Oficio 
A9EMIR JOSÉÃ ULJANA 

lSCRIV O 

Milka Lucla Gornelio Ullana 
Joull do NHclmento Lope. 

CAR 1 ÔRIO DO 1º OFÍCIO ____ J-' 

Av. José Grilo, nº 166 - Cone. Caste:o - ES 



ª Senhor Con.trlbuinte, 
_},:!:--·-:-~···- -
. ~!:...:__:...-~ ... · 

Estamos fazendo a entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento. 

Confira os dados do Cartão e, se houver divergência,:::procure o Órgão da Secretaria da Receita 
Federal que o. jurisdiciona para as alterações nece~sárJas. 

Caso a sua atividade CNAE saia com "".""', solicJtarno~;o seu comparecimento,ao· _órgão da Secre
taria da· Receita Federal de sua jurisdição, a fim de- que' V.Sa. atualize o código:de-atividade econô
mica principal, conforme CNAE/95, munido do:cartão:iCGC atual e FCPJ - (Ficha Cadastral da Pessoa 
Jurídica) devidamente preenchida. --~~~~??~-.;:~--~~~- ~- -· ·· .. ···- ·-·· --·:.· 

~i 
l. : 

: . SECRE"l'ARIA DA RECEITA FEDERAL . 

':-~~~t~~-Y-· ··-

-::-... --. .:·-·-

--~=~~:~~if~~: . -. 

VÃLIDO'EM TODO O TERRITÓRIO.NACIONAL"· .. -- -- . 

00065897 -

COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE -CONTRIBUINTES 
Apresanteçio obrlg~~l~-qu_~d_o~~o: nJin111ro !fo Inscrição for-Informado;· --

M970947 
' ::-::-.:~~~;':";-.:~:--:- .. ·-~=- ' . ·- _--- ----~.:· 

-- . _;.. -
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. _.-: 

·::- ----··-

.. - -~~-~·::~- ;:~ _ _-_- . 
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• ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÃRIO 

JUIZADO DE DIREITO 
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

A'Jl'JbSTADO DE RINCXONAMIBNTO 

O Dr. MArcio Nunes da Rosa , MM Juiz de 
Direito da Comarca de Conceição do 
Castelo, Estado do Espkito Santo, por 
nomeação na forma da Lei, etc ... 

ATESTA pua os devidos fins, que o Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Santo Antônio, entidade sem fins lucrativos, insmito no COC- nº 
36.028.140/0001-15, com sede na localidade de Santo Antônio do Areão,, Município de 
Conceição do Castelo- 'ES, se ·encootm em pleno funcionamemo conforme documentos 
anexos à petição de fls. 02 à 13, do Processo nº 016 250. 

Dado e passado nesta Cidade e ~OJDIJI1:&.de Conceição do Castelo- ES, aos 
19 (dezenove) dias do mês de janeiro de 1998. Escrivã substituta a fiz digitar e 
subscievi. 



PREFEXTURA MUHZCXPAL 

DIE 

CONCEZCAO DO CASTELO ES 

AH ___ •1, .. .r AR A 

LICE:NCA PARA FUNCIONAITIE:NTO 

Nome.: CONSELHO DESENV.COMUNITARIO DE ST' ANTONIO 

Atividade Municipal.: ASSOCIACAO 

Inscricao Cadastro Economico.: 0.0060 

Cadastro Fisico •••• a 

e a e .•....••..... : 36.028.140/0001-15 

Inscricao Estadual.e 

Restricoes ••••••••• : 

Data ••••••••••••••• : 02 de JANEIRO de 1998 

Validade ••••••••••• : DEZEMBRO de 1998 

__ ,.: ~~.:. ................. -.............. .. 
Prefeitura Mu icioal 

Secretaria de Fi ancas 



<JÂMARA ,/ff;[JNJCIPALDE <JONCEIÇÃODO <lASTELO 
0STADO DO 0SPÍRITO JANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000-Fone: 547-1310- Fonefax - 547-1201. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
E. E. SANTO 

REGISTRADO SOB Nº. 193 4 
PROTOCOLADO EM: 28 I 05 I 1 8. 
RESPONDIDO EM: 05 I 06 I 98. 

OFÍCIO Nº: 096 /98 
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